
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 30, DE 31 DE AGOSTO DE 1998. 

Revogada pela Portaria PRR4 nº 31, de 31 de agosto de 1998

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA

DA 4ª REGIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 274, de 27 de

abril de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 29 seguinte, e o que consta no Processo n°

08128-03.0807/98-20, resolve: 

I – Designar os servidores DANIEL DE OLIVEIRA ORDAHI, Técnico Processual,

CLAUDIA MARIA LEHNEN SANGUIN, Técnica de Documentação e MARLI HOFSTATTER

VIANA, Assistente de Atividade-Meio, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão

de  Processo  Administrativo  Disciplinar  encarregada  de  apurar  os  fatos  constantes  do  processo

acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

II – Determino, na forma do artigo 147 da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990,

sem prejuízo da remuneração e pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da instauração do Processo

Administrativo  Disciplinar,  o  afastamento  preventivo  do  servidor  RUBY  RONALDO  DE

QUADROS. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 
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